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"Irudicação para que a.Prefeitr.u"a Mmúcipal de Cciceres para clue de jbrii'tcr

urgente possa consertar o ôni.bus du Secretario Mtuticipctl tle Culnra ou, não
sendo possível, que seja adquirido tmt ouiro ônibus para clLLe sejc utilizcrclo por
gn,tpos rie danças, ntúsicos, artistas, orte,çtios, cozinheiros, enlre oul.ros, e, diL

outros providências."

O Vereador Franco Valério Cebalho rla Cunha, Membro aa CÂUlna
MUNICIPAL DE CÁCfnBS, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encaminha a

presente In<licação à Excelentíssima Prefeita Municipal cle Cáceres ANTÔNIA BLIBNE

LIBERATO DIÀS, com cópia a Secretária Municipal de Turismo e Cultura ALIISSANDRT\

CASTILFIO sugerindo pera que, de forma urgente, possa consertar o ônibus da Secretaria Municipal

de Cultura ou, não sendo possível, que seja adquiriclo um otúro ônibus para que seja utilizado por

glupos de danças, músicos, artistas. artesãos, cozinheiros, entre orttros, pelos seguintes motivos cle fato

e de direito, abaixo aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Com efeito, este Vereador recebeu várias críticas e cobranças relacionadas

ausência de un-r ônibus junto a Secretaria Municipal cle Cultura, para atender suas demandas.

O ônibus ctue estár dcstinado a servir a Secretaria Mr.rnicipal de Cultura

problen,as rnecânicos e até o momento não foi consettado, inviabilizando o atendirnento das

da referida Secretalia e assim, os munícipes ficam dcsatencliclos ncste segÍnento.
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- Assim, nesse contexto, faz-se necessário que este veículo de transporte seja

conseftado, ou, não sendo possível, que seja adquirido um outro ônibus para que seja utilizado por

grupos de danças, músicos, artistas, artesãos, cozinheiros, entre outros.

Neste diapasão, vemos que é necessár'io a adoção das providências em relação a

denranda acirna rnencionada, razáo pela qual encaminhamos esta Indicação à Excelentíssirna Prel'eita

Municipal A.ntônia Eliene Liberato Dias, com cópia à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e,

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de2022.
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